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Leonardo GniiJ^ 4,, " honorário ao Doutor Carlos

Secretírtb Geral Marcelo de Barros

O povo do Município dc Alfenas, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprova, e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo;

1." Fica cqncedidqaítulo de cidadão honorário ao Doutor Carlos Marcelo de
Barros, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade alfenense na
área médica, notadamente em sua atuação como anestesiologista e médico da dor.
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Art. 2° O título de que trata este Decreto Legislativo será especialmente
confeccionado e entregue ao agraciado em sessão solene da Câmara Municipal de Alfenas.

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Alfenas, 25 dc janeiro de 2018.

.-'XTi
.// ■

Jo^ Carlos de Morais
C/,..-Prèsidente
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